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Ano V – Edição Nº 999 - Quarta-feira, 02 de abril de 2025

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 314/2025

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do
art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular:
 
TITULAR
NOME: LÁZARO ANTÔNIO DE OLIVEIRA GONÇALVES
MATRÍCULA: 4693
 
 
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular:
 
TITULAR
NOME: HUDSON GARCIA BARBOSA
MATRÍCULA: 1859
 
No Contrato nº 077/2025, originado da Inexigibilidade nº 009/2025, Processo Licitatório nº 018/2025, Objeto: Constitui o
objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios especializados para assessoramento
e consultoria jurídica estratégica ao Município de Ribas do Rio Pardo/MS. Os serviços incluem a análise e acompanhamento de
processos administrativos e judiciais, defesa dos interesses municipais perante os Tribunais de Contas e órgãos de controle
externo.
 
Art. 3º. Compete ao Gestor e o �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem
como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art. 4°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e
após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações
sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados.
 
Art. 5º. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento.
 
Art.6º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar da
data do contrato.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.



Ano V- Edição Nº. 999 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 02 de abril de 2025 - Página 2

 
ROBERSON LUIZ MOUREIRA
Prefeito Municipal

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 091/2025

Revogação de Portaria.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Revogar Portaria SEGOV nº 022/2025 que atribuiu ao Senhor Davi Ramos Pires a Função Grati�cada – FG – 2, com
efeito a contar de 01 de abril de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.
  
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 092/2025

Revogação de Portaria.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Revogar Portaria SEGOV nº 225/2025 que atribuiu ao Senhor Gilmar Harrotte a Função Grati�cada – FG – 1, com
efeito a contar de 01 de abril de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.
 
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 093/2025

Revogação de Férias.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
Considerando a Portaria Segov nº. 042, de 10 de março de 2025, no qual concedeu férias aos Servidores Públicos Municipais;
 
Considerando a necessidade de o servidor retornar aos serviços,
 
RESOLVE:
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Art. 1º. Revogar as férias da Servidora Pública Municipal Josi Aparecida Avelino de Paula, Enfermeira, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos a contar de 31/03/2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 075/2025

Nomeia Assessor II.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear o Sr. AURO SOARES DE SOUZA para exercer o cargo de Assessor II, lotado na Secretaria de
Empreendedorismo, Símbolo DAS - 5, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de abril de
2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 095/2025

Nomeia Assessor I.
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, no uso de suas
atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear o Sr. NEI ROBSON OLIVEIRA SILVA para exercer o cargo de Assessor I, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Pública, Símbolo DAS - 4, com representação de 50% (cinquenta por cento), com efeito a contar de 01 de abril
de 2025.
 
Ribas do Rio Pardo, MS, 01 de abril de 2025.
 
ROSELI CODOGNATTO
Secretária Municipal de Gestão de Governo
 

Gerência de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2025
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PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS e a EMPRESA CHOCONTELLI-INDUSTRIA E COMERCIO
DE DOCES LTDA - EPP
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 124, Inciso I, alínea “b” da Lei n°
14.133/21 e alterações posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – Acréscimo de 3%;
II – Alteração do Valor Global.
 
DO ACRÉSCIMO: Acrescenta-se o percentual de 3% (três inteiros por cento) ao valor global do contrato, de acordo com a
seguinte tabela:

 
DO VALOR: Em razão do acréscimo, o valor do contrato originário sofrerá um aumento na ordem de 3% (três inteiros por
cento), equivalente a R$ 1.512,00 (mil quinhentos e doze reais).
O Valor Global do Contrato passa a ser R$ 68.712,00 (sessenta e oito mil setecentos e doze reais).
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO:  01 de abril de 2025.
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025.
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ISABEL DE LURDES
CITELLI CONTI, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki O. Hasegawa
Gerência de Contratos

Item Especi�cação Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário

Valor
Total

1 OVOS DE CHOCOLATE AO LEITE CONTENDO PESO LIQUIDO
DE NO MÍNIMO 170G, O PESO PODERÁ HAVER VARIAÇÃO DE -
5G.

UN. 108 Chocontelli
170g

14,00 1.512,00

VALOR TOTAL R$ 1.512,00

Gerência de Contratos
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 021/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 009/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2022
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA PAPA LÉGUAS TRANSPORTE LTDA. - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
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DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 10/03/2025 e terminará em 10/03/2026.
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 121.860,00 (cento e vinte e um mil oitocentos e sessenta reais).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 07 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VILSON SIQUEIRA
DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 022/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 009/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 006/2022
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA RENILDA FONSECA PEREIRA BITTENCOURT -
ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 11/03/2025 e terminará em 11/03/2026.
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DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 233.740,00 (duzentos e trinta e três mil setecentos e quarenta reais).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 10 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RICARDO
FONSECA BITTENCOURT, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 096/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA CLENILDO VICENTE DE OLIVEIRA - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 321.640,00 (trezentos e vinte e um mil e seiscentos e quarenta reais).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo
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DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CLENILDO
VICENTE DE OLIVEIRA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 571.000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 097/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA RICARDO DUARTE DOS SANTOS - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 251.380,80 (duzentos e cinquenta e um mil trezentos e oitenta reais e oitenta
centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
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DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RICARDO DUARTE
DOS SANTOS, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Ficha 96

Fonte de Recurso 571.000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA D. S. CARVALHO - TRANSPORTE & SERVIÇOS
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 637.221,60 (seiscentos e trinta e sete mil duzentos e vinte e um reais e sessenta
centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 571.000
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DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e DANIELA DA SILVA
CARVALHO, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 099/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA ELIAS CAMARGO FIDENCIO - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 230.208,40 (duzentos e trinta mil duzentos e oito reais e quarenta centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000
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DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ELIAS CAMARGO
FIDENCIO, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 101/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA PAPA LÉGUAS TRANSPORTE LTDA. – ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 302.593,14 (trezentos e dois mil quinhentos e noventa e três reais e quatorze
centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000
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Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VILSON SIQUEIRA
DA SILVA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 102/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA DELKAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 1.444.852,56 (um milhão quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RICARDO HIDEKI
KASAI, REPRESENTANTE LEGAL.

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000
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Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Gerência de Contratos
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 104/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA EDIMAR MARTINS DE OLIVEIRA - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 239.994,00 (duzentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e quatro reais).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EDIMAR MARTINS
DE OLIVEIRA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000
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Gerência de Contratos
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 105/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA CLAYTON VICENTE DE OLIVEIRA - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 1.349.610,40 (um milhão trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e dez reais
e quarenta centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CLAYTON VICENTE
DE OLIVEIRA, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 571.000

Gerência de Contratos
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 106/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2021
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA RENILDA FONSECA PEREIRA BITTENCOURT
– ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores correlatas e parecer jurídico.
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto:
I – A prorrogação do prazo e vigência;
II – Acréscimo de Dotação Orçamentária.
 
DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos
termos e condições permitidos pela legislação vigente.
A nova vigência contratual terá início em 14/03/2025 e terminará em 14/03/2026
 
DO VALOR: O valor do Termo Aditivo é de R$ 517.461,36 (quinhentos e dezessete mil quatrocentos e sessenta e um reais e
trinta e seis centavos).
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Acrescenta-se a seguinte Dotação Orçamentária:

 
DA CONDIÇÃO RESOLUTIVA: As partes estabelecem que a conclusão de novo processo licitatório, destinado à
uniformização das linhas de transporte escolar, ensejará a rescisão amigável do presente contrato, sem prejuízo da devida
quitação pelos serviços efetivamente prestados.
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas modi�cadas
por este termo aditivo.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 13 de março de 2025
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de abril de 2025
 
ASSINAM: JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e RICARDO
FONSECA BITTENCOURT, REPRESENTANTE LEGAL.
 
 
Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa
Gerência de Contratos

Setor 501 -  Secretaria de Educação

Und. Orçamentária 50.01 – Secretaria Municipal de Ribas do Rio Pardo

Função Programática 12.361.011 – Educação de Qualidade

Proj. / Atividade 2169 – Programa de Transporte Escolar Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha 96

Fonte de Recurso 500.000

Gerência de Licitações
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
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REGISTRO DE PREÇOS
 
O condutor de processos do órgão RIBAS DO RIO PARDO-MS, vem comunicar o resultado do processo de PREGÃO
ELETRÔNICO nº 002/2025, Processo Administrativo nº 119/2024 �nalizado quinta-feira, 27 de março de 2025 às 09:54,
objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Pães, Sanduiches, Bolos,
Salgados, Roscas, Sucos e Refrigerantes. Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: MS LICITAÇÕES,
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (54167555000151) com os lotes: 9, 17 e 22 no valor total de R$ 136.720,25 (cento e
trinta e seis mil e setecentos e vinte reais e vinte e cinco centavos). COSTA & SILVA COMERCIO E ADMINISTRACAO
DE OBRAS LTDA (28111315000125) com o lote: 8 no valor total de R$ 17.344,00 (dezessete mil e trezentos e quarenta e
quatro reais). PADARIA E LANCHONETE NOVA OPCAO LTDA (55557475000175) com os lotes: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 10, 11,
15, 16, 20, 21, 23, 24 e 25 no valor total de R$ 428.578,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos e setenta e oito reais).
UILLIAN MARQUES DA SILVA (27560148000137) com os lotes: 12, 13, 14, 18 e 19 no valor total de R$ 58.512,50
(cinquenta e oito mil e quinhentos e doze reais e cinquenta centavos). DONIZETE GONCALVES (17507165000157) com
os lotes: 4 e 26 no valor total de R$ 135.158,65 (cento e trinta e cinco mil e cento e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco
centavos).
 
RIBAS DO RIO PARDO (MS), 01 de abril de 2025.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

Gerência de Licitações
AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria
na Gestão em Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago Nossa Friosi,
Secretário Municipal de Saúde, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, fundamentada no
Art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições:
 

 
Ribas do Rio Pardo – MS, 01 de Abril de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde (SESAU)

Empresa: MARIN CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA – EPP, com sede na Rua Dr. Manoel Tomaz da Silva, nº 270,
Sala A, Centro, na cidade de Cassilândia – MS, inscrita no CNPJ sob nº 05.043.460/0001-10.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 Contrato a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos especializado em Consultoria e Assessoria na Gestão em
Saúde Pública, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Ribas do Rio Pardo/MS.

Mês 12 21.970,00 263.640,00

VALOR GLOBAL: R$ 263.640,00

Gerência de Licitações
AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2025
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
 
OBJETO: Aquisição emergencial de medicamentos injetáveis, com entrega imediata, para atender o Fundo Municipal de
Saúde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
 
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Tiago Nossa Friosi,
RATIFICA e AUTORIZA a Dispensa de Licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei
14.133/2021, nas seguintes condições:
 

Empresa: CIRURGICA MS LTDA. – EPP, com sede na Rua Itatiaia, n° 126, Bairro Santo Antonio, na cidade de Campo
Grande – MS, inscrita no CNPJ sob nº 10.656.587/0001-45.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

9 ESCETAMINA 50MG/ML, CLORIDRATO DE -
FRASCO/AMPOLA DE 10ML. Cloridrato de Dextrocetamina
50mg/mL injetável, em ampola com 10ml. Acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° do lote, número
do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de
fabricação e prazo de validade.

Ampola 400 116,00 46.400,00

11 ETOMIDATO 2MG/ML - AMPOLA DE 10ML. Etomidato
2mg/ml injetável, em ampola com 10ml. Acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° do lote, número
do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de
fabricação e prazo de validade.

Ampola 150 16,50 2.475,00

12 FENOBARBITAL 100 MG/ML INJETAVEL AMPOLA DE 2 ML.
acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade. O
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde.

Ampola 100 4,60 460,00

18 LEVOBUPIVACAÍNA 0,5% (5MG/ML) SEM VASO
CONSTRITOR, CLORIDRATO DE - FRASCO-AMPOLA DE
20ML. Cloridrato de Levobupivacaína 0,5% (5mg/ml) sem vaso
constritor, injetável, em frasco-ampola com 20ml. Acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° do lote, número
do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de
fabricação e prazo de validade.

Ampola 400 39,90 15.960,00

22 MORFINA 0,2MG/ML SEM CONSERVANTE - AMPOLA DE
1ML. Mor�na 0,2mg/ml sem conservante, injetável, em ampola com
1ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 200 6,30 1.260,00

VALOR GLOBAL: R$ 66.555,00

Empresa: LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. - ME, com sede na Rua Dom Pedro I, n° 558, Sala C, Bairro
Jardim Horizonte, na cidade de Alvares Machado – SP, inscrita no CNPJ sob nº 16.752.682/0001-29.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1 ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML + FOSFATO
DISSODICO DE BETAMETASONA 3MG/ML - AMPOLA DE
1ML, acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade,
ampola c/ 1ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde

Ampola 800 9,18 7.344,00

3 BETAMETASONA 5MG/ML, DIPROPIONATO DE +
BETAMETASONA 2MG/ML, FOSFATO DISSODICO DE -
AMPOLA DE 1ML. Dipropionato de Betametasona 5mg/ml +
Fosfato Dissódico de Betametasona 2mg/ml, injetável, em ampola com
1ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 1000 5,13 5.130,00

4 CEFAZOLINA 1 G INJETAVEL SEM DILUENTE FRASCO
AMPOLA DE 1 G

Ampola 600 6,61 3.966,00

14 GLICOSE 50% - AMPOLA PLÁSTICA DE 10ML. Glicose 50%
injetável, em ampola plástica com 10ml. Acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° do lote, número
do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de
fabricação e prazo de validade.

Ampola 400 0,80 320,00

17 ISOXSUPRINA 5MG/ML, CLORIDRATO DE - AMPOLA DE
2ML. Cloridrato de Isoxsuprina 5mg/mL injetável, em ampola com
2ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 200 24,37 4.874,00

21 MIDAZOLAM 5MG/ML (15MG/3ML) - AMPOLA DE 3ML.
Midazolam 5mg/ml, injetável, em ampola com 3ml. Acondicionada
em embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do
produto, informações do fabricante, químico responsável, n° do lote,
número do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data
de fabricação e prazo de validade.

Ampola 300 2,45 735,00

23 NALOXONA, CLORIDRATO DE 0,4MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML, acondicionada em embalagem
original de fábrica, contendo externamente especi�cação do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° lote, data de
fabricação e prazo de validade, ampola de 1ml. O produto deverá ter
registro no Ministério da Saúde.

Ampola 50 8,97 448,50

26 ROPIVACAINA, CLORIDRATO DE, Ampola 20ml com
7,5mg/ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica,
contendo: especi�cações do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° do lote, número do registro emitido por
Ministério da Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 100 32,14 3.214,00

28 SUGAMADEX SÓDICO 100 MG/ML SOL. INJ. 2ML.
acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade. O
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde

Ampola 50 63,40 3.170,00
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30 TRAMADOL 50MG/ML, CLORIDRATO DE - AMPOLA DE
2ML. Cloridrato de Tramadol 50mg/mL injetável, em ampola com
2ml. Acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 1000 1,69 1.690,00

VALOR GLOBAL: R$ 30.891,50

Empresa: BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - ME, com sede na Rua Pontalina,
n° 171, Salão 01, Bairro Vila Santo Eugenio, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ sob nº 26.396.672/0001-
51.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

5 CEFTRIAXONA SÓDICA 500 MG (IM) + DILUENTE
(LIDOCAÍNA 1%) SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAMUSCULAR
- Contendo 1 frasco/ampola com 500 mg de ceftriaxona e 1 ampola de
solução diluente (lidocaína 1%) com 2 ml, acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo externamente especi�cação
do produto, informações do fabricante, químico responsável, n° lote,
data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde

Ampola 300 5,94 1.782,00

10 ESCOPOLAMINA 20MG/ML, BUTILBROMETO DE -
AMPOLA C/ 1ML. Butilbrometo de Escopolamina injetável,
20mg/mL, em ampola com 1mL. Acondicionado em embalagem
original de fábrica, contendo: especi�cações do produto, informações
do fabricante, químico responsável, n° do lote, número do registro
emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo
de validade

Ampola 1500 1,35 2,025,00

13 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA 4MG/ML IM/IV
- SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML, acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo externamente especi�cação
do produto, informações do fabricante, químico responsável, n° lote,
data de fabricação e prazo de validade, ampola de 1ml. O produto
deverá ter registro no Ministério da Saúde.

Ampola 1000 1,57 1.570,00

15 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML - AMPOLA DE 0,25ML.
Heparina sódica 5.000UI/0,25ml injetável, em ampola com 0,25ml.
Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade

Ampola 200 9,321 1.864,20

20 METILPREDNISOLONA 500MG, SUCCINATO SÓDICO DE +
AMPOLA DILUENTE DE 8ML. Succinato Sódico de
Metilprednisolona 500mg, com ampola diluente de 8ml.
Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade

Ampola 400 27,40 10.960,00
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24 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ML - FRASCO-
AMPOLA DE 2ML. Nitroprussiato de sódio 25mg/ml, em frasco-
ampola com 2ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica,
contendo: especi�cações do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° do lote, número do registro emitido por
Ministério da Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade

Ampola 100 26,70 2.670,00

25 OXACILINA 500MG, COM DILUENTE - AMPOLA DE 3ML.
Oxacilina 500mg injetável, acompanhada de diluente, em ampola com
3ml. Acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo:
especi�cações do produto, informações do fabricante, químico
responsável, n° do lote, número do registro emitido por Ministério da
Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade

Ampola 400 6,15 2.460,00

27 SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500 MG C -
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM/EV - FRASCO/AMPOLA 1 G,
acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade,
frasco-ampola com 1g. O produto deverá ter registro no Ministério da
Saúde

Ampola 150 6,70 1.005,00

VALOR GLOBAL: R$ 24.336,20

Empresa: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. – EPP, com sede na Rua Pedro Soares, n° 299, Bairro
Vila Isabel, na cidade de Pato Branco – PR, inscrita no CNPJ sob nº 28.093.678/0001-85.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

20 METILPREDNISOLONA 125 MG (SUCCINATO DE
METILPREDNISOLONA) – SOLUÇÃO EM PÓ. Acondicionada
em embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do
produto, informações do fabricante, químico responsável, n° do lote,
número do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data
de fabricação e prazo de validade.

Ampola 400 13,70 5.480,00

29 TIAMINA + PIRIDOXINA + CIANOCOBALAMINA
5.000mcg/3ml (1.666,66mcg + 33,33mg + 33,33mg/ml), solução
injetável, acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade. O
produto deverá ter registro no Ministério da Saúde.

Ampola 100 6,45 645,00

VALOR GLOBAL: R$ 6.125,00

Empresa: GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, com sede na
Rua Teó�lo Otoni, n° 169, Bairro Vila Serradinho, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ sob nº
32.181.809/001-53.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2 AMOXICILINA 1G + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 200 MG
PÓ LIÓFILO PARA P/INJ

Ampola 300 14,80 4.440,00

7 CLORIDRATO DE ONDASETRONA 4 MG/ 2ML INJETAVEL
AMP 2 ML. Acondicionada em embalagem original de fábrica,
contendo: especi�cações do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° do lote, número do registro emitido por
Ministério da Saúde/ANVISA, data de fabricação e prazo de validade.

Ampola 1000 1,40 1.400,00
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Ribas do Rio Pardo – MS, 01 de Abril de 2025.
 
Tiago Nossa Friosi
Secretário Municipal de Saúde

8 EFEDRINA, SULFATO DE 50MG/ML SOL. INJ. - AMPOLA DE
1 ML, acondicionada em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade,
ampola c/ 1ml. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde.

Ampola 100 6,35 635,00

16 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-RH0 (D)
300MCG/2,0ML PRONTA PARA USO - SERINGA DE 2,0ML.
Imunoglobulina humana anti-rh0 (D) 300mcg/2,0ml injetável e
pronta para uso, em seringa com 2,0ml. Acondicionada em
embalagem original de fábrica, contendo: especi�cações do produto,
informações do fabricante, químico responsável, n° do lote, número
do registro emitido por Ministério da Saúde/ANVISA, data de
fabricação e prazo de validade.

Ampola 20 325,00 6.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 12.975,00

Empresa: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – EPP, com sede na Rua Aguiar Pereira de Souza, n° 477,
Bairro Jardim América, na cidade de Campo Grande – MS, inscrita no CNPJ sob nº 45.508.404/000-29.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

6 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % - FRASCO/AMPOLA 10 ML,
acondicionado em embalagem original de fábrica, contendo
externamente especi�cação do produto, informações do fabricante,
químico responsável, n° lote, data de fabricação e prazo de validade,
frasco-ampola c/ 10ml. O produto deverá ter registro no Ministério da
Saúde.

Ampola 400 0,76 304,00

VALOR GLOBAL: R$ 304,00

             

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo
PORTARIA Nº 57, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Designa �scal para contrato celebrado pela Câmara Municipal de Vereadores de Ribas do Rio Pardo - MS.
 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul,  Sra TÂNIA MARIA FERREIRA
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e com suporte nos artigos 46, II, da Lei Orgânica do Município,  28, XX e 211,
ambos do Regimento Interno:
 
Considerando, que cabe à Administração Pública, nos termos dispostos nos artigos 7° e 117º da Lei Federal nº 14.133/2021,
acompanhar e �scalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da instituição;
Considerando, que os órgãos públicos devem manter �scal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade;
Considerando, a Resolução – TCE-MS nº 88, de 03 de outubro de 2018 e suas alterações, que dispõe sobre o manual de
remessa de informações, dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul,
normatização da gestão dos contratos no âmbito dos municípios;
Considerando, que as principais funções dos Fiscais Contratuais são:
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I     – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados ao órgão;
II       – Veri�car se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos)
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;
III        – Acompanhar, �scalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IV      – Indicar eventuais glosas das faturas.
 
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º. Designar o servidor João Marcos Pereira Junior, servidor público, matrícula n° 190-1, portador do RG nº 1689493
SSP/MS e inscrito no CPF nº 029.576.311-64, para responder pela função de FISCAL do CONTRATO N° 02/2025,   da 
empresa   LOLLI GHETTI ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.615.309/0001-57 com assinatura em
10/03/2025, cujo objeto é a  contratação de pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviços técnicos especializados
de Assessoria e Consultoria Jurídica em Licitações, almejando atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribas do Rio
Pardo - MS, especialmente, no tocante à orientação dos servidores com a competente capacitação e aplicação da Nova Lei de
Licitações – Lei Federal n° 14.133/2021.
Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 10/03/2025, para todos os
�ns administrativos e legais.
 
Gabinete da Presidência “Vereador Gilberto Fogaça Marques”, 27 de março de 2025.
 
 
 

____________________________________________
TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS

Publicações a pedido
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL

No dia 24 de março de 2025, na sede da Educação, realizou-se a Assembleia Geral para a eleição da nova diretoria da ASPARP-
MS (Associação de Pastores Evangélicos de Ribas do Rio Pardo). A assembleia iniciou-se às 19h, com a presença de 26
participantes, entre pastores associados e líderes religiosos, conforme lista de presença e foto anexa. Antes de passar a palavra ao
presidente atual, Pastor Carlos agradeceu a presença de todos, fez uma breve introdução sobre a Associação e o Conselho de
Pastores, ressaltando que o que é necessário agora é que os responsáveis dêem continuidade aos trabalhos. Aproveitou para
comentar sobre a reunião anterior com o Prefeito, voltada para a classe evangélica, onde mais de 50 pastores estiveram presentes,
e vários projetos foram apresentados e estão em andamento. Destacou a importância da unidade e da presença dos pastores,
para que, juntos, as demandas sejam atendidas. Em seguida, pediu ao Pastor Vinícius que orasse. Após a oração, passou a palavra
ao Presidente atual, Pastor Marcelo Mesquita, que iniciou sua fala agradecendo a todos e esclarecendo um ponto importante
sobre a fala do Pastor Severino na reunião com o Prefeito, mencionando que a unidade, que foi apontada, nunca existiu de fato.
Comentou sobre seu pedido de renúncia, mas informou que permaneceu até aquele momento a pedido dos demais, e destacou
que toda a estrutura legal da Associação está pronta para que todos possam trabalhar juntos em um mesmo propósito. Citou os
nomes daqueles que sempre o acompanharam nas reuniões, como Pastor Carlos, Pastor Vinícius, Pastor Paulo, Pastor Francisco,
futuro Pastor Saulo e Nayara, e �nalizou pedindo a bênção de Deus para todos e desejando que este seja um novo tempo para a
nova diretoria. O Pastor Severino pediu a palavra e, dirigindo-se ao Pastor Marcelo, a�rmou que o mesmo sofrimento que o
Pastor Marcelo enfrentou, ele também enfrentou frente ao Conselho de Pastores, explicou as razões para sua ausência na
Associação, mencionando a falta de unidade, e lamentou profundamente a saída do Pastor Marcelo. Pediu que reconsiderasse
sua decisão e citou o "cordão de três dobras", referindo-se ao momento de união. Disse que a dor sentida anos atrás, que também
contribuiu para sua ausência, foi revista, que sua visão mudou e que seus liderados ajudaram a promover essa mudança.
Enfatizou a importância da unidade e do comprometimento e �nalizou pedindo perdão pela ausência, desejando que seja um
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tempo de mudança e que Deus abençoasse a todos. Pastor Marcelo respondeu que não estava ferido, mas que preferia manter a
amizade com todos, independentemente da Associação, e se colocou à disposição, como sempre, para servir. Pastor Vinícius se
apresentou, fez um breve comentário sobre o conselho e a Associação, destacando a importância de reconstruir ou iniciar algo
novo, citando o exemplo de um construtor que prefere começar uma obra do zero, em vez de reformar uma já existente. Falou
sobre as diferenças entre as igrejas e pastores, mencionando que a Associação representa nossas igrejas fora do templo, e ressaltou
a maturidade necessária para respeitar o bem comum. Finalizou se colocando como vice-presidente e desejando que Deus
abençoasse a todos. Pastor Carlos então abriu a palavra para os presentes, mencionando que o maior interesse é que a
Associação seja um suporte para todos e que tudo seja formalizado de acordo com os direitos, facilitando o trabalho em unidade.
Destacou a importância de promover eventos onde pastores possam ministrar na vida de outros pastores, dando o exemplo do
Pastor Luiz Hermínio, e ressaltou a relevância das pastoras, citando �guras renomadas como a Pastora Camila Barros,
mencionando que, muitas vezes, as pastoras são suprimidas por seus líderes. Abordou ainda os projetos da Pastora Rose e do
Pastor Severino, que foram apresentados na reunião com o Prefeito, e mencionou o interesse de parlamentares em tirar esses
projetos do papel e executá-los. Tocou no tema das perdas, lembrando da Pastora Adrianinha, e questionou o respaldo que ela
teve dos evangélicos, reforçando a necessidade de empatia entre os irmãos. Encerrou dizendo que o Reino é maior do que os
nossos ministérios e que a unidade pode fazer a diferença. Antes de �nalizar, perguntou aos presentes se havia interesse em
formar outra chapa. Diante do silêncio, apresentou a composição da chapa que concorre ao novo pleito onde os membros do
conselho de ética foram preenchidos no local e diante do silencio de manifestante para compor Pastor Severino fez as duas
indicações onde os indicados aceitaram. Não havendo concorrentes, iniciou-se a votação, onde a maioria dos presentes votaram
"sim" à chapa apresentada. Pastor Marcelo se absteve do voto, pedindo que analisassem atentamente quem seriam os associados,
para garantir que a Associação não legitimasse a presença de um pastor que representasse rebeldia, mencionando também o caso
do Pastor Pedó�lo. Em seguida, Pastores Paulo, Francisco e o Pastor da Igreja Presbiteriana também se abstiveram. Todos os
demais votaram "sim", com breves falas dos Pastores Levi que lamentou a saída do Pastor Marcelo mas que se essa era sua
vontade que respeitássemos, Pastora Adrianinha que indagou a reunião ser aberta ou voltada somente a Pastores, explicando
suas dúvidas por estar dois anos afastada, Pastor Elvis que também como Pastor Vinicius ressaltou o excelente trabalho da
Associação com Pastor Marcelo a frente e lamentou sua saída, irmão Saulo mencionou sua falta de entendimento e
conhecimento mais profundos sobre o assunto, mas destacou a importância de uma Associação que seja conduzida com
seriedade, a �m de evitar quaisquer escândalos ou problemas futuros, Pastor Mateus expressou seu pedido de desculpas pelo
atraso e lamentou não ter podido ouvir a fala inicial do Pastor Marcelo. Ele demonstrou seu descontentamento e tristeza ao
destacar a importância de cumprir com os compromissos assumidos, enfatizando que a falta de comprometimento com a
palavra dada é algo grave. Pastor Mateus ressaltou, ainda, que a Bíblia ensina que quem não honra sua palavra é mentiroso, e
irmã Nayara se emociona e diz com convicção, a palavra de Deus fala sobre perseverança, sobre a importância de seguir em
frente, mesmo diante das di�culdades. E vocês podem contar comigo, porque estou disposta a caminhar mais uma légua, a
continuar o percurso com fé, o Senhor nos ensina a sempre dar o nosso melhor e nunca desistir. Ele diz: 'Ande mais, melhore
con�ando plenamente em Deus e, embora não seja pastora, sigo servindo com dedicação, sempre buscando a vontade do
Senhor. Se for da vontade de Deus para minha vida e para a de meu esposo, tenho a certeza de que seus planos se cumprirão de
acordo com o seu propósito. Pastor Carlos �naliza sua mensagem agradecendo novamente a todos pela presença e participação,
expressando sua gratidão pelo empenho de cada um. Ele também dedica um momento para re�etir sobre a composição da
equipe agora eleita, destacando o quanto a união e o compromisso de todos serão fundamentais para o sucesso dos próximos
desa�os. Agradece a Deus pela sabedoria concedida e pede bênçãos para que todos possam trabalhar juntos com harmonia e
amor, buscando sempre o bem da Associação, em seguida, o Pastor Marcelo Mesquita realizou a oração �nal, pedindo bênçãos e
orientação para o trabalho da nova gestão e para todos os membros presentes. Nada mais havendo a tratar, a diretoria abaixo
assinada, juntamente com todos os presentes, procederam à assinatura da presente ata.
ELEIÇÃO E POSSE: Com a aprovação do estatuto, deliberada pelo plenário, foi eleito, por aclamação por 22 votos a favor e 4
abstenções, os seguintes membros da nova Diretoria Executiva da ASPARP-MS, para mandato de 2025 à 2027, com
possibilidade de prorrogação para mais dois anos, caso não haja nova chapa para disputar a próxima eleição. Presidente Pastor
Carlos Roberto Dutra, brasileiro, casado, pastor evangélico, portador do RG nº 930.174 SSP/MS, CPF 770.437.741-87,
residente e domiciliado em Ribas do Rio Pardo-MS; Vice-Presidente: Pr. Vinicius Barbosa Martins, brasileiro, casado, pastor
evangélico, portador do RG nº198796 SRTE-MS, CPF 071.861.381-36, residente e domiciliado nesta comarca; 1º Secretário:
Pr. Pedro Henrique Rodrigues Gaspar, brasileiro, casado, pastor evangélico, RG nº 1650715-SEJUSP/MS, CPF
027.119.801.03, residente e domiciliado nesta comarca; 2º Secretário: Ev. Alisson de Sá Mendes, brasileiro, casado, evangelista,
portador do RG nº 161687520015 GEJUSPC-MA, CPF 017.810.743-30, residente e domiciliado nesta comarca; 1º
Tesoureiro: Pr. Severino Torres Filho, brasileiro, casado, pastor evangélico, portador do RG nº 20483393 SSP-SP, CPF
094.913.348-59, residente e domiciliado nesta comarca; 2º Tesoureiro Pr. Eliseu Silva Arce, brasileiro, casado, pastor evangélico,
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portador do RG nº 1558666 SSP-MS, CPF 019.357.961-86, residente e domiciliado nesta comarca; Responsável Notarial: Ir.
Nayara de Oliveira Pereira, brasileira, casada, Obreira, portadora do RG nº 000.500.425 SSP-MS, CPF 601.009.151-91,
residente e domiciliada nesta comarca; além destes foram eleitos os Conselhos de Ética e Fiscal conforme ata anexa.
Ribas do Rio Pardo - Mato Grosso do Sul, 24 de Março de 2025
 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
RESOLUÇÃO Nº 004/2025 / CMAS

Republica-se por incorreção
 
“Dispõe sobre a provação do plano de ação do FEAS 2025.”
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº. 570/96 de 04.01.96;
 
CONSIDERANDO, deliberação da Plenária conforme Ata da 3ª. Reunião Extraordinária do CMAS, realizada aos 28 de
março  de 2025.
RESOLVE:
 
Art. 1° -  Aprovar  o Plano de Ação do Fundo Estadual de Assistência Social -  FEAS 2025, conforme a partilha apresentada na
tabela abaixo:
  

PROTEÇÃO
SOCIAL

ÂMBITO
DE
ATUAÇÃO

UNIDADE
EXECUTORA

NATUREZA TIPIFICAÇÃO
DO SERVIÇO

PÚBLICO PREVISÃO DE
ATENDIMENTO

VALOR
ANUAL
FEAS

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência da
Assistência
Social

CRAS Benefícios
Eventuais
(CRAS)

Família 200 R$75.600,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Convivência do
Idoso

Unidade
Pública

PSB-b) Serviço
de
Convivência/
Fortalecimento
de Vínculos

Pessoas
Idosas

180 R$30.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro Social
Brasil Criança
Cidadã

Unidade
Pública

PSB-b) Serviço
de
Convivência/
Fortalecimento
de Vínculos

Crianças e
Adolescentes

250 R$35.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência da
Assistência
Social – CRAS
Estoril

CRAS PSB-b) Serviço
de Proteção/
Atenção
Integral à
Família - PAIF

Família 300 R$15.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência da
Assistência
Social

CRAS PSB-b) Serviço
de Proteção/
Atenção
Integral à
Família - PAIF

Família 800 R$26.400,00
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Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo – MS, 28 de março de 2025.
 
Eleonora Cardozo Fontebassi
Presidente do CMAS

Proteção
Social Especial
de Alta
Complexidade

Municipal Casa de
Acolhimento
Pequeno
Principe

Unidade
Pública

PSEAC – a)
Serviço de
Atendimento
Institucional –
Abrigo
Institucional

Crianças e
Adolescentes

20 R$40.000,00

Proteção
Social Especial
de Alta
Complexidade

Municipal Casa de
Passagem

Unidade
Pública

PSEAC – a)
Serviço de
Atendimento
Institucional –
Casa de
Passagem

Adultos 60 R$10.000,00

Proteção
Social Especial
de Alta
Complexidade

Municipal Centro de
Referência
Especializado da
Assistência
Social

CREAS PSEMC – a)
Serviço de
Proteção e
Atenção
Especializado
Família/
Individuo-
PAEFI

Família 100 R$20.000,00

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
RESOLUÇÃO Nº. 005/ 2025/ CMAS

“Dispõe sobre a substituição de membros das  Comissões Temáticas do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de
Ribas do Rio Pardo.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº. 570/96 de 04.01.96;
 
CONSIDERANDO, o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
 
CONSIDERANDO a   indicação da Secretaria de Saúde   pelo of ício 018/2025 substituindo um de seus representantes no
CMAS datado do dia 17/02/2025 .
 
RESOLVE:
 
Art. 1°  inserir  na Comissão de Orçamento e Finanças a servidora Marina Matoso;
 
Art. 2°Comissão de Orçamentos e Finanças: Eleonora Cardozo Fontebassi – Coordenadora, Zenaide Pereira Lopes – Relatora,
Marina Matoso – Membro, José Aparecido
 
Esta resolução entrará em vigor a partir do dia 18.02.2025, revogadas as disposições em contrário.

                                   
Ribas do Rio Pardo – MS, 02 de abril de 2025.
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Eleonora Cardozo Fontebasse
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
RESOLUÇÃO Nº 006/2025 / CMAS

“Dispõe sobre a provação do plano de ação do Projeto Criança Feliz 2025.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº. 570/96 de 04.01.96;
 
CONSIDERANDO, deliberação da Plenária conforme Ata da 2ª. Reunião Extraordinária do CMAS, realizada aos 28 de
março  de 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1° -  Aprovar  o Plano de Ação do Projeto Criança Feliz 2025, conforme  apresentado  abaixo:
 
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo – MS, 02 de abril de 2025.
 
Eleonora Cardozo Fontebassi
Presidente do CMAS

 
ANEXO
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